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Ofício SMA Nº 86-67/2011.

Canela, 30 de março de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 35/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O valor da suplementação servirá para suprir o pagamento de desapropriação do terreno para ampliação da Escola Municipal de Educação Fundamental Barão do Rio Branco, através do Decreto Municipal nº 6.079/2011, cópia em anexo.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana 
Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 31, DE 24 DE MARÇO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01– Secretaria Municipal de Educação

0123 – Desenvolvimento do Ensino – MDE

1.006 – Melhorias da Infraestrutura do Ensino Fundamental

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15425) Rec. 020................... R$ 250.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01– Secretaria Municipal de Educação

0122 – Administração Geral

0001 – Administrativo

2.051 – Melhorias do Setor Administrativo

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (15519) Rec. 020................... R$ 138.238,91

0365 – Educação Infantil

0001 – Administrativo

1.005 – Melhorias da Infraestrutura Infantil

4490.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS (1127) Rec. 020..................... R$ 111.761,09
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
DECRETO MUNICIPAL Nº 6.079, DE 15 DE MARÇO DE 2011.

Declara de utilidade pública os imóveis que descreve.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo Administrativo nº 13681/2011, de 14.03.2011,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, com o objetivo de ampliação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Barão do Rio Branco e posterior implantação de turno integral, os imóveis abaixo descritos:

ÁREA DA MATRÍCULA Nº 2.684

MEMORIAL DESCRITIVO

UM TERRENO, sem edificação, situado neste Município, na localidade de SAIQUI, zona urbana, com área de 10.965,00m² (dez mil, novecentos e sessenta e cinco metros quadrados), sem quarteirão determinado, com as seguintes confrontações e dimensões: frente, a Oeste, com a Avenida Cônego João Marchesi (RS-235 – Rodovia Estadual – trecho Canela-São Francisco de Paula), lado dos números pares, em cujo alinhamento mede 30,00m (trinta metros); fundos, a Leste, com terras de Willibaldi Rinaldo Dieterich, medindo 58,20m (cinquenta e oito metros e vinte centímetros); por um lado, ao Norte, com propriedade das Sucessões de Francisco Ramos Nunes, de Theóphilo Willrich, onde tem a extensão, da frente ao fundo, em linha reta, de 259,20m (duzentos e cinquenta e nove metros e vinte centímetros); e pelo outro lado, ao Sul, onde dista, na frente, 20,30m (vinte metros e trinta centímetros) de uma ruela sem denominação, aberta em propriedade de Heitor Trilha de Lemos, limita, desse lado, Sul, da frente ao fundo, com terrenos de Dinarte Souza Rodrigues e de Heitor Trilha de Lemos, por três retas, medindo, sucessivamente, a partir da frente, 59,40m (cinquenta e nove metros e quarenta centímetros) na direção Oeste-Leste, 20,80m (vinte metros e oitenta decímetros) na direção Nordeste-Sudoeste e 170,80m (cento e setenta metros e oitenta decímetros), também na direção Leste-Oeste. Sobre o imóvel encontra-se edificada uma casa de madeira, para moradia tipo cabana, n. 4.110, com suas dependências, instalações e benfeitorias, e com 187,26m² de área construída.

ÁREA DA MATRÍCULA Nº 4.104

MEMORIAL DESCRITIVO

UM TERRENO, urbano, sem edificação, situado neste Município, na localidade de SAIQUI, à Avenida Cônego João Marchesi (RS 235), com a área de 3.721,00m² (três mil, setecentos e vinte e um metros quadrados), sem quarteirão determinado, e com as seguintes dimensões e confrontações: ao Norte, onde mede 78,00m (setenta e oito metros), com terreno da Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre; ao Sul, medindo 25,00m (vinte e cinco metros), com propriedade de Paulo Nelson Surita Martins; a Leste, medindo 30,00m (trinta metros) com terrenos de Archimimo Albino de Abreu; e a Oeste, com a Avenida Cônego João Marchesi (RS 235 – estrada estadual Canela – São Francisco de Paula), cujo leito abrange terras que pertenceram à Sucessão de Francisco Ramos Nunes, com as quais limitava o terreno acima descrito, que passou a fazer frente àquela rodovia, medindo do respectivo alinhamento 30,00 (trinta metros) lado dos números pares.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Marluce dos Santos Fagundes

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Registre-se e publique-se.

David Keller da Silva






        Sérgio Luiz dos Santos

Secretário Municipal da Administração

               Secretário Municipal da Fazenda
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